
 
 

 
 

 

       
 
 
    
 
 
 
 

 

 

Indicação Nº 177/2013 
 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para promova estudos para isentar os 
funcionários municipais referência 08, bem como as famílias  com renda de um salário 
mínimo e possuidores de somente um imóvel a ficarem isentos do pagamento  de 
IPTU. 

 
 
 
 
 

Justificativa: 
 

Os servidores municipais com referência 08 e as famílias com renda de um salário 
mínimo não possuem condições de arcar com as taxas de IPTU,  que extrapolam seus 
orçamentos e dificultam o pagamento de despesas de alimentação e despesas médicas. 
 
 

Sala das Sessões, 05 de agosto de 2.013 
 
 
 
 

Ver. Sebastião César Barioni  
2º Secretário 

 

Prot. Nº 424/2013 
 
Em 05/08/2013 
 
_________________________ 

 

 

Unanimidade       (  ) 
Aprovado            (  ) 
Rejeitado             (  ) 
 

Sessão de _____/_____/_____ 

 
Presidente 

Despachado 
 

Em 05/08/2013 

 
Presidente 


